
    CÂMARA DOS DEPUTADOS

REQUERIMENTO N°______, DE 2020

Requer urgência urgentíssima para a
apreciação  do  Projeto  de  Lei  nº
1771/2020. 

                      Senhor Presidente, 

                      Requeremos a Vossa Excelência, nos termos do art. 155 do
Regimento  Interno  da  Câmara  dos  Deputado,  urgência  urgentíssima  na
apreciação  do  Projeto  de  Lei  1771/2020,  que  autoriza  Chefe  do  Poder
Executivo, em todas as esferas, a requisitar hotéis, pousadas, motéis e demais
estabelecimentos de hospedagem em virtude da pandemia de COVID-19.

JUSTIFICATIVA

                      A prioridade deste PL se evidencia na necessidade de que todos

(as)  brasileiros  (as)  se  coloquem  em  isolamento  social  como  forma  de

prevenção  a  contaminação  por  Covid19,  conforme  orientações  sanitárias

amplamente  divulgadas  pelos  meios  de  comunicação,  baseadas  nas

orientações da Organização Mundial de Saúde (OMS).

                     Historicamente, as pessoas em situação de rua convivem com a

negação  de  direitos,  com  a  ausência  de  programas,  projetos,  serviços  e

benefícios,  que  atendam  às  suas  especificidades,  lhes  proporcionem,

efetivamente,  acesso  a  meios  de  saída  das  ruas,  tais  como:  políticas

habitacionais, de geração de trabalho e renda, de saúde, de educação, dentre

outras.  Sendo  assim,  as  pessoas  em  situação  de  rua,  no  contexto  da

pandemia, têm a sua situação de vulnerabilidade ampliada, demandando maior

atenção por parte do poder público, como meio de lhes salvaguardar a vida e

dignidade humana.
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    CÂMARA DOS DEPUTADOS

              Entretanto,  contraditoriamente,  verifica-se  que  as  vagas  em

acolhimento  institucional  ofertadas  por  Estados  e  Municípios  brasileiros,  no

contexto  desta  crise  sanitária,  têm  se  mostrado  insuficientes  para  o

acolhimento das pessoas em situação de rua. Faz-se necessário ressaltar que

no contexto da pandemia, a economia tem sido afetada, e por consequência

tem-se  verificado  a  ampliação  do  número  de  desempregados,  e  com  isso

aumentado os números de pessoas em situação de rua.

               Considerando tal quadro, justifica-se a urgência da apreciação do

presente Projeto de Lei,  como meio de alcance efetivo do acolhimento das

pessoas  em  situação  de  rua,  retirando-as  da  atual  situação  de  extrema

vulnerabilidade social.

Sala das Comissões, em___de agosto de 2020.

Deputada ERIKA KOKAY – PT/DF

Deputado GLAUBER BRAGA – PSOL/RJ

Deputado HELDER SALOMÃO – PT/ES

Deputada MARIA DO ROSÁRIO – PT/RS

Deputado NILTO TATTO – PT/SP

Deputado PAULO FERNANDO DOS SANTOS – PT/AL

Deputado PAULO TEIXEIRA – PT/SP

Deputada NATÁLIA BONAVIDES – PT/RN
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Requerimento de Urgência (Art. 155 do RICD)
(Do Sr. Erika Kokay)

 

 

Requer urgência urgentíssima

para a apreciação do Projeto de Lei nº

1771/2020. 

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD208025172800, nesta ordem:

 

 1  Dep. Erika Kokay (PT/DF)

 2  Dep. Fábio Ramalho (MDB/MG)

 3  Dep. Enio Verri (PT/PR) - LÍDER do PT       

 4  Dep. Alice Portugal (PCdoB/BA)

 5  Dep. Wolney Queiroz (PDT/PE) - LÍDER do PDT      

 6  Dep. Jorge Solla (PT/BA)

 7  Dep. Paulo Teixeira (PT/SP)

 8  Dep. Perpétua Almeida (PCdoB/AC) - LÍDER do PCdoB      *-(p_7253)

 9  Dep. Frei Anastacio Ribeiro (PT/PB)

 10  Dep. Reginaldo Lopes (PT/MG)

 11  Dep. Nilto Tatto (PT/SP)

 12  Dep. Alessandro Molon (PSB/RJ) - LÍDER do PSB        *-(p_7204)

 13  Dep. Arthur Lira (PP/AL) - LÍDER do Bloco PL, PP, PSD, SOLIDARIEDADE, PROS,

PTB, AVANTE

 14  Dep. Fernanda Melchionna (PSOL/RS) - LÍDER do PSOL       *-(p_119782)

 15  Dep. Carlos Sampaio (PSDB/SP) - LÍDER do PSDB     

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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